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AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-SC 
 

 

 

 

Referência: Edital de Tomada de Preços n.° 06/2023 

 

 

 

 

 

CONSTRUTORA BRANGER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob n.° 34.448.864/0001-92, representada pelo sócio-administrador DIEFERSON 

BRANGER, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF sob n.° 008.974.499-32, com sede na rua 

Jorge Neves Vieira, n.° 125, bairro São Luiz, na cidade de Lages-SC, vem perante Vossa 

Senhoria, apresentar CONTRARRAZÕES ao RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela 

empresa CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, pelas seguintes razões de fato e de 

direito: 

 

 

I – SÍNTESE DO RECURSO 

 

 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa CONSBRITA 

CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, a qual alega, em suma, que participou da licitação na 

modalidade de Tomada de Preços, instaurada por esse município. Segundo a recorrente, 

a empresa CONSTRUTORA BRANGER, ora recorrida, não teria atendido ao item 4.7 do 

edital. 

 

De plano, cumpre destacar que as razões recursais não merecem 

prosperar. 

 

 

II – DAS CONTRARRAZÕES PROPRIAMENTE DITAS 

 

 

Conforme exposto nas linhas relatoriais, a empresa recorrente, CONSBRITA 

CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, sustenta a tese de que a empresa recorrida não teria 

atendido ao item 4.7 do edital. Nesse sentido, colhe-se da previsão editalicia: 

 
4.7. A empresa licitante deverá ter como objeto de exploração descrito 

em seu contrato social, atividade inerente ao objeto desta Licitação. 

 

Em relação ao objeto do certame, colhe-se do item 2 do edital: 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE (CBUQ) 

NA RUA NOSSA SENHORA DA LUZ COM ÁREA TOTAL DE 1.424,33 M², COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME MEMORIAL 

DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO. 
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No tocante ao objeto social da empresa, colhe-se do Contrato Social: 
 

Cláusula Quarta: A sociedade terá como objeto social CONSTRUÇÃO E 

RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS; CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFÍCIOS; 

OBRAS DE ALVENARIA; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; OBRAS 

DE URBANIZAÇÃO - RUAS PRAÇAS E CALÇADAS; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS 

DE ASFALTO, DE BREU; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITA, 

TIJOLOS E TELHAS; ATIVIDADE TÉCNICA RELACIONADA À ENGENHARIA E 

ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E ESTRADAS. 

 

E do CNPJ: 
 

 
 

Colhe-se das atividades relacionadas ao CNAE 42.13-8-00: 
 

 Asfaltamento de vias publicas (ruas, avenidas, praças, etc.) 

 Calcadas, construção de 

 Calcadas, reforma de 

 Calcadas; manutenção de 

 Calçamento de ruas; serviço de 

 Conservação de vias publicas (tapa-buraco, tapa-panela, lama 

asfáltica e congêneres) 

 Fresagem de vias publicas; serviços de 

 Frisagem de vias publicas; serviços de 

 Lama asfáltica, aplicação em vias publicas 

 Logradouros, construção de 

 Logradouros, pavimentação de 

 Meio-fios em vias publicas, construção e/ou recuperação de 

 Pavimentação de ruas, obras de 

 Praças, construção de 

 Praças, reforma de 

 Praças; manutenção de 

 Recuperação de logradouros (praças, ruas, avenidas) 

 Recuperação de vias publicas (tapa-buraco, lama asfáltica, tapa-

panela, etc.) 

 Ruas, praças, calcadas, construção e/ou reforma de 

 Ruas, praças, calcadas; manutenção de 

 Ruas; manutenção de 

 Sarjetas, descidas d'água, bigode e similares em vias publicas, 

construção de 

 Sinalização com pinturas em ruas e estacionamentos (construção) 

 Tapa-buraco em vias publicas, execução de 



CONSTRUTORA BRANGER LTDA 

 

 

P
ág

in
a3

-1
 

 

Resta muito claro, portanto, que a empresa BRANGER atende ao objeto do 

edital, já que possui CNAE próprio de Construção de Rodovias e Ferrovias, além de Obras 

de Urbanização, como ruas, praças e calçadas, cujo CNAE ainda absorve 26 atividades 

relacionadas.  

 

Ressalta-se, por oportuno, que chama a atenção a alegação da empresa 

CONSBRITA, notadamente porque costuma participar de muitas licitações e tem pleno 

conhecimento de que o objeto social da empresa BRANGER é compatível com o 

certame. No entanto, com o claro intuito de tentar tumultuar o certame, interpôs recurso 

cujos fundamentos não possuem qualquer amparo legal. 

 

Desta feita, o recurso administrativo não merece provimento. 

 

 

III – DA CONCLUSÃO 

 

 

Ante o exposto, requer-se o IMPROVIMENTO do Recurso Administrativo 

interposto pela empresa CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, devendo a empresa 

CONSTRUTORA BRANGER ser declarada HABILITADA e apta a prosseguir para as próximas 

fases da licitação. 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Lages, 07 de junho de 2023. 

 

 

 
 

 
DIEFERSON BRANGER       KETERYN PITREZ BRANDALISE 
Sócio-Administrador      ADVOGADA OAB/SC 26.223 
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